
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA
PORTARIA Nº 262/2024

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE IPUEIRA/RN.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRA/RN, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1 º – Fazer a cessão da servidora, a Sr. PRYCYLLA
MYKAELLY OLIVEIRA DE FREITAS, matrícula n.º 716,
ocupante do cargo de Procuradora Jurídica Municipal, para
ficar à disposição do Município de Mossoró/RN, pelo período
de 02 (dois) anos.
Art. 2º – A referida cessão correrá com ônus total para o órgão
cessionário.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor no dia 01 de dezembro
de 2024, revogando-se as disposições em contrário.
 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Prefeitura Municipal de Ipueira, 28 de novembro de 2024.
 
JOSÉ MORGÂNIO PAIVA
Prefeito Municipal
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